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DECRETO NQ 7572/92 --J.• \'bl. de O'tt.!!j_j9J.. 
de 27 de fevereiro de 1992 

Dispõe sobre aprovação de proj~ 
tos para edificações no lotea 

menta denominado URBANOVA II. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso IX, do 
artigo 92, da Lei Orgânica do Munic1pio, de 05 de abril de 1990 e conside 

rando o que ficou decidido no Processo Administrativo n9 004676 - 0/ 92; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - De acordo com o disposto pelo par! 
grafo 39, do artigo 71, da Lei nQ 3721/90, de 25 de janeiro de 1990, com

binado com o Decreto nQ 7470/91, de 27 de novembro de 1991, que dispõe s2_ 

bre o zoneamento do loteamento URBANOVA II, fica autorizada a aprovaçao 
de projetos para edificações ao c itado lo teamento . 

· Art . 2Q - Este decreto entrarã em vigor na 
data de s ua publicação, revogadas as disposiç ões em co ntrãrio. 

Prefeitura Muni c ipal de São Jose dos Campos, 
27 de fevereiro de 1992 . 

Meio 

Registrado na Divisão de Formaliza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridi cos, aos vinte e sete dias do mês de feve 
reiro do ano de mil no vecentos e noventa e dois. 
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